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DESCRITIVO DE SELEÇÃO - PROCESSO SELETIVO PARA O CARGO DE ALMOXARIFE DE GÊNEROS 

E MATERIAIS PARA UNIDADES DO SESC SÃO PAULO 

 

O presente documento é  uma divulgação of ic ial  de todos os c ri tér ios e procedimentos 

estabelecidos pelo Sesc  para este processo se let ivo.  

 

É de fundamental  importância que todas  as pessoas interessadas  em part ic ipar  do  processo 

selet ivo leiam com atenção a  todas  as informações aqui  divulgadas , pois a sua par t ic ipação 

impl ica a comple ta c iência e a táci ta acei tação das norm as e condições estabelecidas neste 

Descri t ivo, sobre as quais a pessoa não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento .  

 

Abaixo estão detalhadas as condições estabelecidas para esta seleção:  

 

a) Da Divulgação 

 

A divulgação deste processo selet ivo ocorre por meio da página de oportunidades de trabalho 

https:/ /sescsp.gupy.io/  do Sesc São Paulo.  

 

b) Das Vagas  

 

Esse processo selet ivo visa o preenchimento de vagas e fet ivas existentes ou que possam v ir a 

surgir nas unidades da 24 de Maio,  Avenida Paul ista, Campinas , Casa Verde, Consolação, 

Florêncio,  Guarulhos, Pinhei ros, P iracicaba, Registro, Rio Preto e São José dos Campos, havendo 

possibi l idade de aprovei tamento das pessoas para vagas que possam surgir em outras local idades 

dentro  do prazo de val idade desta seleção ( i tem l  deste descri t ivo).  

 

c) Dos Requisitos exigidos para a participação neste processo seletivo   

 

Possuir o ensino médio completo e experiência  comprovada na função,  nos úl t imos 5 anos.  

 

É imprescindível  ter  disponibi l idade para  atuar todos  os f inais de  semana e feriados em uma 

jornada de t rabalho de 40 horas semanais, inclusive no período noturno.    

 

d) Do Salár io  

 

Oferecemos salário  mensal  de  R$ 3.502,00 para uma jornada de 40 horas  semanais,  além dos 
seguintes benef íc ios:   

 

•  Assistência Médica sem desconto de mensal idade e com copart ic ipação ;  

•  P lano de Previdência Privada;  

•  Refeição Subsidiada;  

•  Vale Transporte;  

•  Seguro de Vida;  

•  Reembolso  de Educação Infan t i l  para  as funcionárias  e funcionários  que possuam f i lhos(as)  

de 0 (zero)  a 06 anos de idade.  

 

e) Das Atr ibuições  

 

Será responsável  por executar ta refas como:         

 

•  Real izar cont role d e ent rada e saída de estoque dos materiais e gêneros al imentíc ios .  

•  Ident i f icar  necessidades de compras  e sol ic i tar  reposição de materiais junto  às áreas 
responsáveis .  

•  Dar entrada na documentação das notas f iscais registrando o recebimento.  

•  Real izar cont role de temperatura de materiais farmacêut icos e odontológicos e par t ic ipar 
da comissão de conferência de estoque , quando apl icável .   

https://sescsp.gupy.io/
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f) Das Inscrições  

 

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO:  

A pessoa que desejar participar do processo seletivo deverá realizar a sua inscrição acessando a página de 
Oportunidades de Trabalho https://sescsp.gupy.io do Sesc São Paulo e concluindo sua inscrição até o dia 
25/09/2023. 

 

Todas  as  pessoas interessadas  deverão efetuar  os procedimentos de cadast ro para insc rição aqui  
especi f icados:  

 

•  Acesse o l ink  https:/ /sescsp.gupy.io/  

•  Selecione a vaga de interesse  e leia as informações sobre a divulgação da vaga;  

•  No topo ou f inal da página clicar  em candidatar -se para a vaga;   

•  Ao clicar  neste botão, você será direcionad a para a página de acesso à plataforma e 
deverá c riar uma conta. Caso já tenha real izado o cadastro na Gupy em algum outro  
momento deverá real izar  o  login com e -mai l  e senha;   

•  Em seguida, você será  di recionada para  a  etapa de cadastro  do processo selet ivo . 
Preencha todas as informações com atenção  e,  após conferi r  e salvar ,  c l ique em f i nal izar  
currículo;  

•  Sua inscrição somente  será concluída após você completar  o  teste  on-l ine,  o qual  deverá 
ser real izado durante  o período de insc rições .  Mais in formações  no quadro da Etapa 1  
deste Descri t ivo.  
 

Pronto!  Agora  é  só  conferi r  a caixa de mensagens  do e -mai l  cadastrado e/ou da página de 

oportunidades para veri f icar a conf i rmação da sua inscrição e a s próximas orientações !  

Ao se cadastrar na plataforma, a pessoa candidata receberá uma mensagem para conf i rmação do 

endereço de e-mai l  cadast rado para receber comunicações  do processo selet ivo. Após receber a 

mensagem a pessoa deverá  segui r as  orien tações da mensagem e real izar a val idação do e -mai l .  

ATENÇÃO :   Na plataforma de cadastro  da empresa Gupy existe um campo que pergunta se a  
pessoa candidata foi  indicada para a vaga em referência. Este campo deverá ser  preenchido com 
a opção  NÃO ,  uma vez que esta  informação não é ut i l izada como cri té r io de aval iação pelo Sesc 
SP. 

Solicitamos especial atenção ao campo de preenchimento obrigatór io que diz respeito à 
escolha pela unidade de interesse de admissão.  

Você deverá escolher no momento da inscrição n este processo de seleção,  somente uma unidade 
de interesse de admissão.  

Após confirmar sua inscrição, você não poderá realizar  ou solicitar  alteração da unidade  de 
interesse de admissão e  dos demais dados cadastrados .  

 

Não será permit i da a insc rição de qualquer  pessoa por outra fo rma ou em outro  período que não 

sejam os especi f icados neste documento.  

 

A pessoa candidata  será responsável  por qualquer erro , omissão e pelas informações prestadas  

na inscrição.  

 

A pessoa  que prestar declaração falsa,  inexata ou, ainda,  que não sat isfaça a  todas as  condições 

estabelecidas neste Descri t ivo, terá  sua inscrição cancelada e, em consequência,  anulados  todos 

os atos dela decorrentes, mesmo que aprovad a e que o fato  seja constatado posteriormente.  

 

https://sescsp.gupy.io/
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O Sesc não se responsabi l iza pelo  não recebimento  de inscrições por motivos  de ordem técnica 

ou operacional .  

A pessoa que t iver  alguma di f iculdade relacionada à plataforma da Gupy,  como recuperação de 

senha, mudança de endereço eletrônico ou  forma de cadastro de in formações, deverá acessar e  

sol ic i tar suporte n a cent ral  de ajuda: https :/ /support -candidates.gupy. io/hc /pt -b r  

 

Ressal tamos que o horário de atendimento é de segunda a sexta das 9h às 18h (exceto feriados).  

 

g) Das Avaliações  

 
O Sesc SP, em parceria  com a GI Group  Brasi l  Recursos  Humanos Ltda,  empresa especial izada 

em rec rutamento e seleção de prof issionais ,  é responsável  pela elaboração de todas as 

aval iações, pela condução, f iscal ização e gestão de todos os procedimentos de atração e  seleção 

ut i l izados neste processo selet ivo.  

 

A divulgação das vagas e a contratação d as  pessoas serão real izadas  pelo  Sesc SP, por meio  da 

nossa página de Oportunidades de Trabalho , porém as etapas de tr iagem e de aval iação,  ass im 

como a conferência de documentos  comprobatórios  e aprovação f inal  das pessoas candidatas é 

de responsabi l idade da GI Group Brasi l  Recursos Humanos Ltda.  

 

Todos os documentos comprobatórios apresentados  pel a pessoa  part ic ipante no Processo 

Selet ivo deverão ser considerados vál idos em terr i tór io nacional  e deverão possibi l i tar a n ít ida 

ident i f icação dos dados da pessoa candidata.  

 

h) Da Comunicação com as pessoas 

 

A pessoa candidata será responsável  por acompanhar o desdobramento do Processo Selet ivo  na 
página de Oportunidades de Trabalho  (https:/ /sescsp.gupy. io/)  do Sesc São Paulo.  
 

As mensagens  enviadas pelo  Sesc para  as pessoas candidatas devem ser  v isual izadas na área 

“Mensagens”  ( ) local izada no canto superior  di rei to da  página  de opor tunidades.  

 

O Sesc SP e  a GI Group Brasi l  Recursos  Humanos L tda poderão  se  comunicar  com as pessoas 

inscri tas pelo e-mai l  informado no momento do cadastro , porém, não nos responsabi l izamos pelo 

não recebimento das mensagens enviadas, cabendo a  pessoa candidata veri f icar sua caixa de e -

mai ls ,  incluindo o l ixo  elet rônico  e  a  área “Mensagens”  mencionada acima.  Para isso  é  importante 

cadastrar um endereço de e -mai l  vál ido e de fáci l  acesso , além de val idar seu endereço no portal  

da Gupy conforme especi f icado no i tem f ) Das Inscrições .     

 

A pessoa que t iver alguma dúvida sobre  este  processo selet ivo  poderá  se  mani festar 

encaminhando uma mensagem, com seu nome comple to, unidade de interesse de admissão e 

processo selet ivo para o qual  se  inscreveu, para o endereço ele trônico : 

cargosoperacionais@sescsp.org.br  
 

A única forma para esclarecimento de dúvidas sobre este Processo Seletivo é o envio de mensagens 

para o endereço eletrônico citado acima.  

 

i )  Da Comprovação de identidade  

 

A pessoa candidata  deverá apresentar em todas as etapas de aval iação o original  de um dos  

seguintes documentos de ident i f icação: Cédula de Ident idade (RG), Cartei ra de Órgão ou 

Conselho de Classe,  Cartei ra de Trabalho e  Previdência Social  (CTPS),  Cert i f icado Mi l i tar,  

Cartei ra Nacional  de Habi l i tação, expedida nos termos  da Lei  Federal  nº  9.503/97, Passaporte,  

https://support-candidates.gupy.io/hc/pt-br
mailto:cargosoperacionais@sescsp.org.br
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Cartei ras  de Ident idade expedidas pelas Forças Armadas, Pol íc ias  Mi l i tares  e C orpos de 

Bombeiros Mi l i tares.  

 

Somente será admit ido na sala ou local  de ava l iação a pessoa candidata que apresentar um dos 

documentos discriminados acima e desde que permita,  com clareza, a sua ident i f icação.  

 

A pessoa candidata que não apresentar  a documentação necessária não fará a  aval iação.  

 

Não serão acei tos pro tocolos, cópia dos documentos ci tados, ainda que autent icada, bolet im de 

ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste descri t ivo, inclusive  cartei ra 

funcional  de ordem públ ica ou privada.  

 

j )  Da Seleção 

 

O processo de seleção  será composto  das  seguintes e tapas  de aval iação, a  serem real izadas  em 
data oportuna:  
 
1. ETAPA 1 – Cadastro (Eliminatória)  

 

1.a) Objetivos:  
Aval iar se a  pessoa candidata atende aos  requisi tos exigidos  para o  cargo e  possibi l i ta r que faça 
a opção por uma única unidade  de interesse de admissão ent re as relacionadas abaixo:  
 
 

UNIDADE ENDEREÇO 

24 DE MAIO Rua 24 de Maio ,  109,  Centro ,  São Paulo  

AVENIDA PAULISTA Avenida Paul is ta ,  119,  Bela Vis ta ,  São Paulo  

CAMPINAS Rua Dom José I ,  270/333,  Bonf im -  Campinas 

CASA VERDE Av.  Casa Verde,  327,  Casa Verde,  São Paulo  

CONSOLAÇÃO Rua Dr .  V i la  Nova,  245 -  V i la  Buarque,  São Paulo  

FLORÊNCIO Rua F lorênc io  de Abreu,  305 -  Centro His tór ico ,  São Paulo  

GUARULHOS Rua Gui lherme L ino dos Santos,  1200,  Jd F lor  do Campo,  Guaru lhos  

PINHEIROS Rua Paes Leme,  195,  Pinhei ros,  São Paulo  

PIRACICABA Rua Ip i ranga,  155,  Centro,  P i rac icaba  

REGISTRO Avenida Prefe i to  Jonas Banks Le i te ,  57 Prédio KKKK, Centro,  Regis t ro  

RIO PRETO 
Av.  Franc isco das Chagas Ol ive i ra ,  1333,  Chácara Munic ipa l ,  São José do 

Rio Preto 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
Avenida Adhemar de Barros,  999,  Jard im São Dimas,  São José dos 

Campos 

 
 
1.b) Formato:  
Anál ise das informações cadastradas pel a pessoa no momento da inscrição neste Processo de 
Seleção.  

 
1.c) Critér ios de Aprovação:  
Serão consideradas aprovadas nesta etapa as  pessoas que concluí rem sua inscrição no prazo 
divulgado e que mencionarem atender aos requisi tos do cargo.  

 
Todos as pessoas aprovadas estarão habi l i tad as para  a próxima etapa.  
 
 
2.  ETAPA 2 – Teste on-l ine (classi ficatór ia)  



 

 5 

 
2.a) Objetivos:  
Ident i f icar  e anal isar a trajetória de vida pessoal  e pro f issional  da pessoa candidata , aval iando 
seu al inhamento às at iv idades inerentes à função no Sesc.  
 
2.b) Formato:  
Preenchimento de formulário elet rônico, a ser disponibi l izado  no momento da  sua insc rição.  

 
2.c) Critér ios de Classi ficação:  
A aval iação tem a pontuação máxima de 100 pontos.   
 
As pessoas candidatas serão classi f icadas , de acordo com a pontuação obt ida  no tes te on-l ine.  
 
Todas as pessoas estarão habi l i tad as para a próxima etapa.  

 
2.d) Critér ios de Encaminhamento:  
Serão encaminhados  para  próxima etapa as  10 pessoas candidatas  com as  maiores  notas nesta 
etapa, para cada unidade de interesse de admissão.  
 
Caso seja necessário ,  será  ut i l izado como c ri tér io de desempate o seguinte i tem:  
 
-  Idade (prior izando as pessoas mais velhas).  

 
Na hipótese de haver necessidade de novos encaminhamentos será respei tada a classi f icação  e 
unidade de interesse de admissão , sendo que a quant idade de pessoas  a serem convidadas será 
def inida posteriormente, de acordo com a necessidade de preenchimento de posições existentes .  

 
2.e) Esclarecimentos Gerais:  
A pessoa candidata somente poderá real izar  a etapa no prazo  da inscrição,  não podendo ser  
alegada qualquer espécie de  desconhecimento .  

 

3.  ETAPA 3 – Dinâmica de Grupo (el iminatória)  

 

3.a) Objetivos:  
Aval iar as carac teríst icas do perf i l  comportamental  das pessoas candidatas  compatíveis com a 
necessidade da vaga.  
 
3.b) Formato:  
Real ização de at iv idades em grupo, conduzidas por p rof issional  especial izado.   
 
3.c) Critér ios de Aprovação  
Serão consideradas  aprovadas as pessoas  que atenderem ao perf i l  compor tamental  esperado e  
que comprovarem o atendimento aos requisi tos  exigidos para o  cargo, mediante apresentação da 
documentação especi f icada no i tem 3. d.  
 
As demais pessoas serão consideradas reprovadas.  

 
Todos as pessoas aprovadas estarão habi l i tad as para  a próxima etapa.  
 
3.d)  Nesta  etapa a  pessoa candidata deverá enviar a  comprovação de atendimento ao requisi to 
exigido para o  cargo. O envio deverá  ser fei to com até  um dia de antecedência em relação a data  
da sua Dinâmica de Grupo, a ser agendada por  meio de comunicado  eletrônico.  
 
Requisi tos a serem comprovados:  
 
-  Possuir o ensino médio completo ;  
-  Experiência  comprovada na função,  nos úl t imos 5 anos .  
 
Só serão acei tos como comprovantes da escolaridade um dos  seguintes documentos:  
 
Diploma ou Cert i f icado/Histórico de Conclusão de Curso .  
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Só serão acei tos como comprovantes da experiência prof issional :       
    
Registro  prof issional  na Cartei ra de Trabalho e Previdência Social ;  ou a  declaração de a tuação 
prof issional  emit ida por empresa regularmente const i tu ída; ou no caso de servidor públ ico , a 
Portaria de Nomeação ou anotação na Cartei ra  de Trabalho e Previdência Social .     
 
3.e)  A pessoa  candidata deverá enviar um arquivo  digi tal  da documentação  acima descri ta,  
conforme orientação a ser encaminhada no convi te para  real ização desta  etapa. Os  arquivos 
deverão ser  enviados  em algum dos seguintes formatos: PNG, JPG, DOC, DOCX ou  PDF.  
 
3.f)  O não envio da comprovação mencionada acima impl ica na  imediata desclassi f icação.  
 
3.g)  Poderá ser sol ic i tado a apresentação de alguma documentação complementar no caso de 
haver alguma dúvida sobre  a documentação apresentada nesta etapa.  
 
3.h)  A pessoa com def ic iência concor rerá em igualdade de condições  com os  demais  candidatos.  

 
Sendo aprovada em todas as etapas do processo selet ivo , te rá  prior idade na contratação,  de  
acordo com as vagas existentes e a  unidade de interesse de admissão mencionada, independente 
da sua classi f icação f inal .  
 
A pessoa nessa condição deverá anexar,  caso não o tenha fei to no  momento da inscrição, o laudo 
médico que a teste a espécie e o grau  ou nível  de def ic iência, com expressa referê ncia ao cód igo 
correspondente da Classi f icação In ternaciona l  de Doença – CID, bem como a descrição da 
def ic iência e as l imi tações funcionais  ocasionadas.  
 
Os arquivos deverão ser enviados em algum dos seguintes fo rmatos:  PNG, JPG, DOC, DOCX ou 
PDF. 
 
3.i)  O não envio da comprovação mencionada acima impl ica  na  impossibi l idade de prior ização de 
contratação.  
 
3.j)  A pessoa poderá ser sol ic i tad a a enviar alguma documentação complementar no caso de 
haver alguma dúvida sobre  a documentação enviada nesta etapa.  
 
3.k) Esclarecimentos Gerais:  
A pessoa candidata somente poderá real izar  a etapa na data, horário e local  constantes  no 
convi te,  não podendo ser alegada qualquer  espécie de  desconhecimento.  
 
4. ETAPA 4 – Avaliação de Perfi l  (el iminatória )  

 

4.a) Objetivos:  

Aval iar as habi l idades e competências da pessoa, necessárias para o exercíc io da função e para 

aumentar a probabi l idade de sua adaptação às especi f icações do ambiente de trabalho da 

ent idade, observando as exigências e pecul ia r idades do perf i l  ocupacional  do cargo.  

 

4.b) Formato:  

Composta por at iv idades  indiv iduais e/ou de grupo conduzidas por prof issional  especial izado.  

 

4.c) Critér ios de Aprovação:  

Serão consideradas aprovadas até três pessoas por  vaga que t iver em maior  aderência  ao perf i l  

prof issional  do cargo.  

 

As demais pessoas serão consideradas reprovadas.  
 

4.d) Esclarecimentos Gerais:  

A pessoa candidata somente poderá real izar a etapa na data, horário  e local  constantes no 

convi te encaminhado para o endereço de e -mai l  informado no momento da sua candidatura, não 

podendo ser  alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

 

5. ETAPA 5 – Habil itação para Admissão (eliminatória e  classificatór ia)  
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5.a)  As pessoas aprovadas serão classi f icadas  de acordo com a nota obt ida na Etapa 2 – Teste 
on-l ine.  
 
Caso seja necessário ,  será  ut i l izado como c ri tér io de desempate o  seguinte i tem:  
 
-  Idade (prior izando os candidatos mais velhos ).  

 
5.b)  As pessoas  serão consul tadas  de acordo com sua  classi f icação e a  unidade de interesse de 
admissão mencionada,  sobre as condições  de trabalho oferecidas e , caso acei tem, serão  
encaminhadas  para a real ização de exames médicos admissionais e  entrega de documentação 
para formal ização do cont rato de trabalho.  

 
5.c)  A pessoa com def ic iência será aval iada no momento da sua  admissão quanto aos aspec tos 
de legi t imidade de sua condição e da  adequação dessa ao cargo plei teado, sendo que a não 
comprovação el iminará a  possibi l idade de preferência  em relação aos  demais  candidatos . Nesta 
condição, o candidato será mantido em sua  classi f icação original .  
 
Em que pese a comprovação da legi t imidade da  def ic iência, se esta  mesma def ic iência  for 
considerada inadequada ao exercíc io das  funções previstas para o cargo, a pessoa será excluída   
processo.  
 
As demais  vagas serão preenchidas de acordo com os  cri tér ios  já  mencionados  neste documento.  
 
5.d)  Somente as pessoas  que forem consideradas  aptas  nos  exames médicos admissionais 
poderão ser  cont ratad as para as vagas existen tes.  

 

 
k) Disposições finais  

 

❖  Faz parte do Regulamento de Pessoal  do Sesc uma cláusula que impede a contra tação de 

cônjuge, companheiro ou parentes, até terceiro grau civ i l  (af im ou consanguíneo) do  

Presidente  ou Membro,  efet ivo e  suplente,  do  Conselho Nacional ,  do  Conselho Fiscal  ou d os  

Conselhos Regionais do Sesc e Senac,  bem como de dir igentes de ent idade sindical  ou civ i l  

do comércio , patronal  ou de empregado. Esta proibição é extensiva, nas mesmas condições,  

a cônjuge, companheiro ou parente de servidor do Sesc e/ou do Senac e  de e mpregado da 

Federação do Comércio do Estado de São Paulo.  

 

❖  O candidato que se enquadrar na condição de servidor públ ico (municipal ,  estadual ,  federal  

ou autárquico)  deverá, caso venha a ser convocado para  assumir uma vaga, apresentar,  no  

ato da admissão, a  autorização prévia do t i tular do  respect ivo ministério ou autoridade 

correspondente.  

 

❖  O Sesc esclarece que é uma inst i tuição de caráter  privado, sem f ins  lucra t ivos, que possui  

procedimentos de at ração  e seleção que são adotados para  todos  os processos s elet ivos que 

visam o preenchimento de nossas vagas, procedimentos estes que são baseados em 

regulamentos próprios.  

 

Todos os processos selet ivos real izados pelo Sesc seguem, portan to, as di retr izes  

estabelecidas nesses regulamentos  e todos os materiais  ref erentes a  esses processos são de 

acesso i rrestr i to para  os audi tores que f iscal izam nossa inst i tuição.  

 

❖  O Sesc, como qualquer  organização privada, não tem a obrigação legal  de  divulgar  

exemplares de provas , gabari to de provas, notas ou a classi f icação dos candidatos em 

nenhuma etapa do processo de seleção ou ao término dele, por  razões de ordem técnica, de  

segurança e de direi tos autorais adqui r idos.  

 

❖  As informações sobre todas as Aval iações são somente as que constam nes te Descri t ivo . Não 

há material ,  referência bibl iográf ica ou conteúdo programático indicado para estudo.  
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l ) Validade da seleção   

 

Este processo selet ivo é vál ido até dezembro de 2023.  

 

Serviço Social  do Comércio –  Administração Regional no Estado de São Paulo  

Gerência de Desenvolvimento de Pessoas  

Setor de Atração e  Seleção 


